
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210119PE00010

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Cajazeiras, inscrita no CNPJ 
08. 923. 971/0001- 15, por meio do setor de Licitações, sediado AVENIDA JOCA CLAUDINO, S/N - POR DO SOL 
- CAJAZEIRAS - PB, CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço p o r item, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 
05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 11 de Março de 2021
Horário: 14:00 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federa l-www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE APRESENTADA A SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS -  PB.., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fe 
www.comDrasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela In 
Chaves Públicas Brasileira -  ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
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licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Co 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da 
Constituição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da 
LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA



6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sist^i? 5feiço, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1.0  descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser 00,01 
7.9Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.



7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após ip^^èêm ^^irogada  
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mjnutos do pemfào de
duração da sessão pública. (~í Fls__— -------

J t  Rubrica ml
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior^erá jle jJo is jjjinm is e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pm&ogação, inclu&jve no 
caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente.

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:

7.25.1 no pais;
7.25.2 por empresas brasileiras;
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.



7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanJ^Ssra pelÓ5°çtemais
licitantes. A  A

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo derauas-horasT-enviSa
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizaaS, acompanhada^se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à cqtííirmsçãõ^dãqi^les 
exigidos neste Edital e já apresentados. y '

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019.

8.20 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 
disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.60 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da propostar

8.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação.

8.6.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.

8.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.



8.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administraçãi
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe téi

8.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amos 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 3 (três) dias, após o qual pi 
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para 
a sua continuidade.
8.90 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União fwww.portaldatransDarencia.aov.br/ceisl:
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.phpl.
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

http://www.portaldatransDarencia.aov.br/ceisl
http://www.cni.ius.br/improbidade
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabtfffiaao, por ra t^de
condição de participação. fíif
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da ev^ituJj„yçoi i ência
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2fi&)6, seguindo-seSa 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. çV

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificádajpor mgio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regulahdaclefiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.
9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

9.4Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital.

9.5Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.5Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

9.6Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7Habilitação jurídica:
9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.7.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971;
9.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


9.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
consolidação respectiva;

9.8Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1 prova de inscrição no 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

9.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.8.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.8.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.8.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4° §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.9Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.9.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto n° 8.538, de 2015);
9.9.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade;
9.9.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social.
9.9.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =



9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

9.10 Qualificação Técnica
9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.8.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

7.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes.

9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA /£ P

fe W10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no p^~õxle-duas homp,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: \

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via/s&nrefnendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento.

10.2 A proposta fínal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:



12.2

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de/ 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessíj 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nã&jompxovãr a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços e respectivo contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

14.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

15.2.10 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

7.10.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

7.10.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;



7.10.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previi 
da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 
instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n° 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação.

15.5.2Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos.

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
r

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.
19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3 apresentar documentação falsa;

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;



20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6 não mantiver a proposta;

20.1.7 cometer fraude fiscal;

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;
20.4.2Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante;
20.4.3Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.4.4lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos;
20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.

20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregaopmcajazeiras@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço AVENIDA JOCA 
CLAUDINO, S/N - POR DO SOL - CAJAZEIRAS - PB, CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534.

mailto:pregaopmcajazeiras@gmail.com


21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita l^seus anexe®;,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimentagoa/impugnação. A
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização dquçerĴ lrrreT~~ — y
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoWer-enviados agw!
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da Cessão púBlíç®'
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília -  DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://transparencia.caiazeiras.pb.aov.br/editais/ e www.tce.pb.aov.br. , e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - 
PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência

22.12.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

http://transparencia.caiazeiras.pb.aov.br/editais/
http://www.tce.pb.aov.br


22.12.3 ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Cajazeiras - PB, 23 de fevereiro de 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS, DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE APRESENTADA A SECRETARIA DE 
SÁUDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

2.0. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DE FORMA 
PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE APRESENTADA A SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.
2.2. As características e especificações do objeto ora licitado são:

[ CÓDIGO 1 DISCRIMINAÇÃO i UNIDADE ; QUANTIDADE !
> 1 (SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA PACIENTES COM DIABETES7" situação ~metabólicasf LATA ^ ....... 3001

í

especiais , c/ tolerância anormal à glicose, p/ pessoas com diabetes e 
lenta absorção, s/ lactose, sacarose e glúten, dieta enteral, uso enteral 
ou oral, fonte de proteina 1. Embalagem com 850 g - Exemplo de produto: 
GLUCERNA

2 SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS, concentração proteico, 
leite e arginina; lipidios, zinco e selênio; s/ fibras, osmolaridade entre 
350 a 625mOsm/kg de água. Embalagem com 200ml - Exemplo do produto: CUBITAN

FRASCO 500

3 SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL enriquecido com no minimo 25 vitaminas e 
minerais, rico em cálcio e ferro. Sabores diversos. Embalagem com 400g - 
Exemplo do produto: SUSTAGEN KIDS

LATA 200

4 SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA PREVENÇÃO DA DESNUTRIÇÃO e recuperação e 
situações onde há baixa ingestão de nutrientes, onde há necessidades 
nutricionais como pré e pós operatório, oncologia, trauma e outros quadros 
hipermetabólicos. Embalagem com 400g - Exemplo do produto: FORTINI

LATA 400

5 SUPLEMENTO PROTEICO EXTRAÍDO DO SORO DO LEITE durante o processo de 
transformação do leite em queijo do tipo Maior valor biológico (VB 100) . 
Alta concentração de Glutamina e BCAA. Embalagem com 900g - Exemplo do 
produto: NUTRI WHEY PROTEIN

PACOTE 10 o"

6 ALIMENTO A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, em pó, instantâneo, fonte de 
ácido fólico, minerais e vitamina, sem lactose e glúten. Embalagem com 800 
G - Exemplo do produto: NUTRISON SOYA

PACOTE 100

7 SUPLEMENTO CALÓRICO PARA ADULTO E IDOSO - Formula polimerica em pó, 
enriquecida com vitaminas, minerais, ácidos e fibras solúveis. Isento de 
lactose e glúten. 80% do prazo de validade. Embalagem com 350g/ com ou sem 
sabor. Exemplo de produtos: NUTRIDRINK MAX

LATA 200

8
!

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA E SEGUIMENTO para lactentes e crianças de 0 a 
36 meses, polimérica, nutricionalmente completa, para nutrição 
enteral/oral, hipercalórica, com ótima oferta protéica. Embalagem com 400g 
- Exemplo do produto: INFATRINI

LATA 250

9 FORMULA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR, nutricionalmente completa, p crianças com 
situação metabólica especial, uso enteral ou oral (portadores de alergias 
alimentares, com 1.0 Kcal/m)l. C/ teores adequados de vitaminas e minerais. 
Embalagem com 400g - Exemplo do produto: NEOCATE ADVANCE

LATA 200

10 SUPLEMENTO TIPO MÓDULO DE CARBOIDRATOS, a base de maltodextrina. isenta de 
sacarose, lactose e glúten, com e sem sabor, pode ser usado via oral ou 
enteral. Embalagem com 1 kg - Exemplo do produto: MALTO DEXTRINA

PACOTE 200

11 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENTERAL EM PÓ HIPERCALÓRICO. Nutricionaímente 
completa, com densidade calórica de até 2,0 kcal por ml. Isenta de lactose 
e glúten. Embalagem com 400 g - Exemplo do produto: NUTRIDRINK MAX

LATA 200

12 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENTERAL EM PÓ À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
rica em isoflavonas, nutrição completa e normocalórica na diluição padrão. 
Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. sem glútem. Embalagem com 800 
gramas - Exemplo do produto: NUTRI ENTERAL SOJA FIBER

LATA 100

13 ALIMENTO A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA — para dietas com restrição a LATA 50



r  %
lactose e lactase. Embalagem com 300 gramas - Exemplo do produto: SUPRA SOY 
SEM LACTOSE

— / c  ,- n r r ~  -------o \ ]

t n
14 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO PARA ADULTOS - em pó, normo calorica e 

normoproteica para situações de baixa ingestão de energia e nutrientes, 
para complementar a nutrição, contendo 26 vitaminas e minerais, rico em 
cálcio, ferro e zinco, nutrientes essenciais para uma alimentação saudável 
, com ou sem sabor. Embalagem com 400g - Exemplo do produto: ENSURE

\ c t
2m

................ .mJy
15 SUPLEMENTO PROTEICO DE ALBUMINA EM PÓ - Módulo de proteinas de alto valor 

biológico para dieta enteral ou oral para pacientes adultos e pediátricos 
com necessidades proteicas elevadas - Embalagem com 500 G.

LATA 20 0i:

16 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 MESES - com prebióticos, DHA e ARA 
e nucleotideos. Sem glutem, com derivados de soja e leite, Embalagem de

LATA 250t

400G-Exemplo do produto: NAN CONFOR 1
17 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 MESES PARA ALERGIAS ALIMENTARES 

enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. 
Embalagens com 400g. Exemplos dos produtos: NAN SOYA

LATA 1 1001| |

18 ESPESSANTE PARA ALIMENTOS - Indicado para espessar e gelificar alimentos, 
sem alterar cor, sabor e cheiro dos mesmos. Isento de sacarose, lactose e 
glúten - Embalagem com 125 gramas - Exemplo do produto: ESPESSANTE RESOURCE

LATA 150!
1

1
19 FÓRMULA ANTIREGUGITAÇÃO PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES - com composição 

especifica para condições de refluxo gastro-esofágico, maior viscosidade, 
sem alteração calórica - Embalagem com 400 G - Exemplo dos produtos: NAN

LATA 200
X

1
AR, ENFAMIL PREMIUN AR, APTAMIL AR. 1

20 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES - com proteinas lácteas, 
adicionada de parabióticos, óleos vegetais enriquecida com vitaminas, 
nucleotideos, minerais, ferro e outros oligoelementos - Embalagem com 800g 
- Exemplo do produto: NESTOGENO 1

LATA 2 001

21 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES - com proteinas lácteas, 
óleos vegetais, enriquecida com vitaminas, nucleotideos, minerais, ferro e 
outros oligoelementos - Embalagem com 800 gramas - Exemplo do produto: 
NESTOGENO 2.

LATA 2 0 0|
I
j

22 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 MESES COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE - 
para lactentes destinada a necessidades dietoterápicas especificas com 
restrição de lactose. Com DHA e ARA e nucleotideos. Não contém glúten.

LATA 200|

Embalagem com 400g - Exemplo do produto: NAN SL \
23 SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL - para complementar a nutrição, contendo 26 

vitaminas e minerais, rico em cálcio, ferro e zinco, nutrientes essenciais 
para uma alimentação saudável , com ou sem sabor (pó). Embalagem com 400g.

LATA 200

Exemplo do produto: NUTREN KIDS
24 FÓRMULA INFANTIL PARA ALERGIAS A PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA E SOJA - em pó 

semielementar, à base de hidrolisado proteico hipoalergênico, 50% da 
gordura sob a forma de triglicérides de cadeia média e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. Isenta 
de sacarose, lactose e glúten. Validade minima igual ou superior a 80% do 
prazo total de validade contado a partir da data de sua fabricação.

LATA 800

Embalagem com 400g Exemplo do produto: PREGOMIM PEPTI;
25 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ADULTO - alimentar rico em Ferro, Cálcio, Vit A, D, 

E, complexo B, Magnésio, Potássio, ajudam a prevenir a anemia, cuidam da 
saúde visual, mantem os ossos e os dentes fortes e evita a osteoporose.

LATA lOOj
5

Embalagem com 400g. Exemplo do produto: SUSTAGEM. 5
26 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 MESES - formula com ingredientes 

especificos para o desenvolvim crescimento p criança até 06 meses de vida, 
com proteinas, vitaminas e minerais, e é adicionada com prebióticos. 
Embalagem com 800g. Exemplo do produto: APTAMIL 1

LATA 2 0Õ"|

1
27 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES - origem p crianças a 

partir de 06 meses, enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Embalagem com 400 g Exemplo do produto: APTAMIL 2

LATA i

|
FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA -  com 
proteína do leite extensamente hidrolisada, hipoalergênico, contendo 
maltodextrina, lactose, enriquecido com vitaminas, ferro e outros

28 LATA 3001
1
|
!

oligoelementos. Embalagem com 800G - Exemplo do produto. APTAMIL PEPTI
29 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA A BASE DE 

ARROZ - fórmula infantil destinada a necessidades dietoterápicas 
especificas com restrição de lactose à base de proteina hidrolisada de

LATA 4 0 Oi

arroz com nucleotideos e taurina, para crinaças de 0 a 36 meses. Embalagem t
com 400G - Exemplo do produto. NOVAMIL RICE i

l ....................................................... „ j

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.
4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.



4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços c 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes à 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebiment'
4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2021, considerado da data de sua assinatura.

6.0. DO REAJOSTAMENTO
6.1. Preços registrados - revisão:
6.1.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação.
6.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.1.3. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido.
6.1.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o 
fornecedor vinculado.
6.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2. Preços contratados - reajuste:
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.
6.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.
6.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
6.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

compat



7.0.DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância I 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de^ 
contados do periodo de adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidac 
disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade, ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza.

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de 
pertinentes a essas atribuições.
9.2. A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de 
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo 
a ser pago para a correspondente contratação.

10.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
10.2. As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração.
10.3. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, é publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX -r- 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor.
12.0. DO MODELO DE PROPOSTA
12.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TEBMO DE REFERENCIA - PROPOSTA
pregão eletrônico N° 00010/2021

PROPOSTA
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DE FORMA PARCELADA, 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE APRESENTADA A SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

j CÓDIGO

:

DISCRIMINAÇÃO
SUPLEMENTO N U T R Íc ÍO N A l "  PARA "  PACIENTES 
COM DIABETES, situação metabólicas 
especiais , c/ tolerância anormal à 
glicose, p/ pessoas com diabetes e lenta 
absorção, s/ lactose, sacarose e glúten, 
dieta enteral, uso enteral ou oral, 
fonte de proteina 1. Embalagem com 850 g 
- Exemplo de produto: GLUCERNA

MARCA/MODELO UNIDADE ( QUANTIDADE
L A T A ™ J™"""" "  300

|

|

|

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

2
1

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA CICATRIZAÇÃO 
DE FERIDAS, concentração proteico, leite 
e arginina; lipidios, zinco e selênio; 
s/ fibras, osmolaridade entre 350 a 
625mOsm/kg de água. Embalagem com 200ml 
- Exemplo do produto: CUBITAN

FRASCO | 500
i

\

3
:

:

SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL 
enriquecido com no minimo 25 vitaminas e 
minerais, rico em cálcio e ferro. 
Sabores diversos. Embalagem com 400g - 
Exemplo do produto: SUSTAGEN KIDS

LATA | 200

SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA PREVENÇÃO DA 
DESNUTRIÇÃO e recuperação e situações 
onde há baixa ingestão de nutrientes, 
onde há necessidades nutricionais como 
pré e pós operatório, oncologia, trauma 
e outros quadros hipermetabólicos. 
Embalagem com 400g -  Exemplo do produto: 
FORTINI

LATA j 400

!
!
1

|
!

\ 5

:

SUPLEMENTO PROTEICO EXTRAÍDO DO SORO DO 
LEITE durante o processo de 
transformação do leite em queijo do tipo 
Maior valor biológico (VB 100). Alta 
concentração de Glutamina e BCAA. 
Embalagem com 900g -  Exemplo do produto: 
NUTRI WHEY PROTEIN

PACOTE ] 100

1
|

1
6 ALIMENTO A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA, em pó, instantâneo, fonte de ácido 
fólico, minerais e vitamina, sem lactose 
e glúten. Embalagem com 800 G - Exemplo 
do produto : NUTRISON SOYA
SUPLEMENTO CALÓRICO PARA ADULTO I eT ^ ID Ô s O 
- Formula polimerica em pó, enriquecida 
com vitaminas, minerais, ácidos e fibras 
solúveis. Isento de lactose e glúten. 
80% do prazo de validade. Embalagem com 
350g/ com ou sem sabor. Exemplo de 
produtos: NUTRIDRINK MAX

PACOTE | 100

1

. • • -j • • • ....  200
1

|
i|
j
I

7

8 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA E SEGUIMENTO! 
para lactentes e crianças de 0 a 3 6f

LATA 1 250



meses, polimérica, nutricionalmente 
completa, para nutrição enteral/oral, 
hipercalórica, com ótima oferta 
protéica. Embalagem com 400g - Exemplo 
do produto: INFATRINI

i! f s Fls
Ilu\ú-

..........\c>

Rubrica

j - i
9 FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR, LATA 200) \

nutricionalmente completa, p crianças
com situação metabólica especial, uso
enteral ou oral (portadores de alergias j 1alimentares, com 1.0 Kcal/m)l. C/ teores 1adequados de vitaminas e minerais. 5 1I |Embalagem com 400g - Exemplo do produto: | 1
NEOCATE ADVANCE | 1

10 SUPLEMENTO TIPO MÓDUÍ.Õ DF, CÀRBÕÍ DRATÕS, j PACOTE 200
a base de maltodextrina isenta de 1 i
sacarose, lactose e glúten, com e sem | 1 1
sabor, pode ser usado via oral ou | | 1
enteral. Embalagem com 1 kg - Exemplo do 1
produto: MALTO DEXTRINA

11 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENTERAL EM PÓ LATA 200 ........... \.............
HIPERCALÓRICO. Nutricionalmente 1 !
completa, com densidade calórica de até 1 1
2,0 kcal por ml. Isenta de lactose e Iglúten. Embalagem com 400 g - Exemplo do ! I
■produto: NUTRIDRINK MAX

12 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENTERAL EM PÓ À LATA 100 l
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, rica jem isoflavonas, nutrição completa e
normocalórica na diluição padrão. | 1Hipossódica, isenta de sacarose e i! j
lactose. sem glútem. Embalagem com 800 1 | I
gramas - Exemplo do produto: NUTRI i i i
ENTERAL SOJA FIBER ............ í J

13 ALIMENTO A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE ! LATA 50 1
SOJA - para dietas com restrição a 1lactose e lactase. Embalagem com 300 !

1 gramas - Exemplo do produto: SUPRA SOY 1
i SEM LACTOSE \

14 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO PARA LATA 200 í! ADULTOS - em pó, normo calórica e
j normoproteica para situações de baixa
1 ingestão de energia e nutrientes, para
j complementar a nutrição, contendo 26
1 vitaminas e minerais, rico em cálcio,
1 ferro e zinco, nutrientes essenciais

para uma alimentação saudável , com ou 1
; sem sabor. Embalagem com 400g - Exemplo

do produto: ENSURE
15 SUPLEMENTO PROTEICO DE ALBUMINA EM PÓ - LATA 200 ........  j

| Módulo de proteínas de alto valor } i
biológico para dieta enteral ou oral
para pacientes adultos e pediátricos com 1
necessidades proteicas elevadas 1Embalagem com 500 G. |

! 16 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 LATA 250 \

çMESES - com prebióticos, DHA e ARA e 1 i

1 nucleotideos. Sem glutem, com derivados 1 1

de soja e leite, Embalagem de 400G- l

\ Exemplo do produto: NAN CONFOR 1 j
17 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 1 LATA 100

MESES PARA ALERGIAS ALIMENTARES i i
enriquecida com vitaminas, minerais, í
ferro e outros oligoelementos. | i
Embalagens com 400g. Exemplos dos 1 1
produtos: NAN SOYA 1 II

18 ESPESSANTE PARA ALIMENTOS - Indicado 1 LATA 150 Ipara espessar e gelificar alimentos, sem j I
alterar cor, sabor e cheiro dos mesmos. i 1Isento de sacarose, lactose e glúten - {
Embalagem com 125 gramas - Exemplo do | j
produto: ESPESSANTE RESOURCE i 119 FÓRMULA ANTIREGUGITAÇÃO PARA LACTENTES LATA 200 I
DE 0 A 6 MESES - com composição i
especifica para condições de refluxo 1 1
gastro-esofágico, maior viscosidade, sem ü

alteração calórica - Embalagem com 400 G 1 f
- Exemplo dos produtos: NAN AR, ENFAMIL 1 1PREMIUN AR, APTAMIL AR. | 1

20 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 I LATA 200 !
MESES - com proteínas lácteas, i 1 |
adicionada de parabióticos, óleos 1vegetais enriquecida com vitaminas, I |nucleotideos, minerais, ferro e outros 1 1 |
oligoelementos - Embalagem com 800g



Exemplo do produto: NESTOGENO 1
200

____________

21 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 
12 MESES - com proteínas lácteas, óleos 
vegetais, enriquecida com vitaminas, 
nucleotideos, minerais, ferro e outros 
oligoelementos - Embalagem com 800 
gramas - Exemplo do produto: NESTOGENO 
2.

LATA

_______
22 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 

MESES COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE - para 
lactentes destinada a necessidades 
dietoterápicas especificas com restrição 
de lactose. Com DHA e ARA e 
nucleotideos. Não contém glúten. 
Embalagem com 400g - Exemplo do produto: 
NAN SL

j LATA

%

\

200

23 SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL - para \ LATA 200Í
complementar a nutrição, contendo 26 \ I
vitaminas e minerais, rico em cálcio, |
ferro e zinco, nutrientes essenciais \ |
para uma alimentação saudável , com ou \ 1sem sabor (pó). Embalagem com 400g. \ 1

Exemplo do produto: NUTREN KIDS \
\

24 FÓRMULA INFANTIL PARA ALERGIAS A 1 LATA 8 0 0|
PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA E SOJA - em 1 |
pó semielementar, à base de hidrolisado ! |
proteico hipoalergênico, 50% da gordura i |
sob a forma de triglicérides de cadeia ! I
média e maltodextrina, enriquecida com 1 \
vitaminas, minerais, ferro e outros I \

oligoelementos. Isenta de sacarose, % \

lactose e glúten. Validade minima igual \

ou superior a 80% do prazo total de | \

validade contado a partir da data de sua | |
fabricação. Embalagem com 400g Exemplo
do produto: PREGOMIM PEPTI;

25 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ADULTO 1 LATA ICO
alimentar rico em Ferro, Cálcio, Vit A, |

1 D, E, complexo B, Magnésio, Potássio, }
ajudam a prevenir a anemia, cuidam da \ fsaúde visual, mantem os ossos e os 1

1 dentes fortes e evita a osteoporose.
Embalagem com 400g. Exemplo do produto:
SUSTAGEM. 1 1

; 26 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 a 6 | LATA 2 0 0Í
MESES - formula com ingredientes iespecificos para o desenvolvim
crescimento p criança até 06 meses de
vida, com proteinas, vitaminas e I
minerais, e é adicionada com i
prebióticos. Embalagem com 800g. Exemplo 1do produto : APTAMIL 1 !

| 27 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A LATA íool
12 MESES - origem p crianças a partir de
06 meses, enriquecida com vitaminas, 1
minerais, ferro e outros oligoelementos. 1Embalagem com 400 g Exemplo do produto: { 1
APTAMIL 2 | 1

28 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E LATA 300
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA - com | \proteina do leite extensamente | 1
hidrolisada, hipoalergênico, contendo i

maltodextrina, lactose, enriquecido com j
vitaminas, ferro e outros |
oligoelementos. Embalagem com 800G | 1
Exemplo do produto. APTAMIL PEPTI | |

29 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 1 LATA 400|
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA A BASE DE I |

1 ARROZ - fórmula infantil destinada a
I necessidades dietoterápicas especificas 1

com restrição de lactose à base de
proteina hidrolisada de arroz com
nucleotideos e taurina, para crinaças de
0 a 36 meses. Embalagem com 400G
Exemplo do produto. NOVAMIL RICE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:



Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021
MODELO DE DECLARAÇÃO

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de 
Cajazeiras, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° : .... /2021
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras, Estado da Paraiba, localizada na Avenida Joca Claudino - Tancredo 
Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 5.450, de 31 de Maio de 
2005; Decreto Federal n° 6.204, de 05 de Setembro de 2007; Decreto Municipal n° 049, de 02 de 
Setembro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico n° 00010/2021 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
APRESENTADA A SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - CNPJ n” 08.923.971/0001-15.

P.UNIT. i P. TOTAL :

TOTAL

VENCEDOR:
C N P J~
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. j QUANT .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cajazeiras firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00010/2021, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Cajazeiras, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00010/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame:

Item(s) :
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Fòro da 
Comarca de Cajazeiras.

DENYZE GONSALO Assinado de forma digital por 
FURTADO:07519783
4 5 5  Dados: 2021.02.24 20:33:49 -03'00’





ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: -CPL
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS E ........ . PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
Cajazeiras - Avenida Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n°
08.923.971/0001-15, neste ato representada pelo Prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, 
Brasileiro, Casado, Médico, residente e domiciliado na Emidio Assis, 110 - Santa Cecilia - 
Cajazeiras - PB, CPF n° 091.718.434-34, Carteira de Identidade n° 107.156 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ........  - ........  - ........  - ........  - ...,
CNPJ n° ........ , neste ato representado por .... residente e domiciliado na . . . ., ........
- ........  - ........  - ........  - ..., CPF n° ........ . Carteira de Identidade n° . . . .,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00010/2021, processada nos 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n” 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal n° 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal n° 6.204, de 05 de Setembro de 2007; 
Decreto Municipal n° 049, de 02 de Setembro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS, DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE APRESENTADA A SECRETARIA DE 
SÁUDE DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00010/2021 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e será realizado na forma parcelada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. .
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Cajazeiras com dotação orçametária prevista no exercício 
financeiro de 2021.



CLÁUSULA. SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante p 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite 
hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim



apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o 
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã 
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o 
Cajazeiras.

Foro

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Cajazeiras - PB, ... de 

PELO CONTRATANTE

de

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, sediada 
na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - 
PB, por meio do site www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DE FORMA PARCELADA, DE ACORDO COM A  
NECESSIDADE APRESENTADA A  SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS -  PB. Abertura da sessão publica: 14:00 horas do dia 11 de Março de 
2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar 
n° 123/06; Decreto Federal n° 5.450/05; Decreto Federal n° 6.204/07; Decreto Municipal 
n° 049/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3531-2534. E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital:
https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php; www.tce.pb.gov.br;www.comprasnet.gov.br.

Cajazeiras - PB, 23 de Fevereiro de 2021 
DENYZE GONSALO FURTADO - Pregoeira Oficial
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PUBLICAR:

□  - Diário Oficial do Estado - 23.02.21

http://www.comprasnet.gov.br
mailto:cplprefeituracajazeiras@gmail.com
https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php
http://www.comprasnet.gov.br
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CO N TRATAN TE: P R EFE IT U R A  M U NICIPAL D E B A Y E U X  -  CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: CARO ATAALIM ENTO S COM ERCIO VAREJISTA E IR ELI, CNPJ: 35.564.405/0001-37 
VALO R: R$ 732.528,92 (SETEC EN TO S E  TR IN TA  E  DO IS M IL E  Q U IN H EN TO S E V IN T E  E  OITO 
R EA IS  E  V IN T E  E  N O VE CENTAVOS)

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

1UCITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, por meio do site www. 
comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sis-
tema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: R EG ISTRO  D E PREÇO S PARA A 
CO N TRATAÇÃO  D E EM PRESA PARA EVEN TO  A L  AQ U ISIÇÃO  D E FARDAM ENTO COM PLETO 
E AC ESSÓ RIO S PARA A TEN D ER  A S  N EC ES S ID A D ES  D A  S E C R E TA R IA  D E SA Ú D E DO MUNI- 
CÍPIO  DE C A JA Z E IR A S  -  PB. Abertura da sessão publica: 10:00 horas do dia 11 de Março de 2021.

Prefeitura Municipal
de Areia

Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 c subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 5.450/05; Decreto Federal UCITAÇÕES
das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefrn^; (083) 3531-2534. E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. 
Edi|^^kps://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php; www.tcc.pb.gov.br;www.comprasnet.gov.br.

Cajazeiras - PB, 23 de Fevereiro de 2021 
DENYZE GONSALO FURTADO 

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, por meio do site www. 
comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sis
tema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: R EG ISTR O  D E  PREÇO S PARA 
A AQ U ISIÇÃO  D E SUPLEM EN TO S N U TRIC IO N A IS, D E FORM A P A R CELA D A , D E ACO RD O  
COM A  N EC ESS ID A D E A P R ESEN TA D A  A  SEC R E T A R IA  D E  SÁU D E DO M UNICÍPIO  D E C A 
JA Z E IR A S  -  PB. Abertura da sessão publica: 14:00 horas do dia 11 de Março de 2021. Início da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 5.450/05; Decreto Federal n° 6.204/07; 
Decreto Municipal n° 049/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3531-2534. E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital: https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao. 
php; www.tcc.pb.gov.br;www.comprasnet.gov.br.

Cajazeiras - PB, 23 de Fevereiro de 2021 
DENYZE GONSALO FURTADO 

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00012/2021

To n^ ^ p ilico  que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, por meio do site www. 
comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sis
tema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: R EG ISTRO  D E  PREÇO S PARA 
AQ U ISISÇÀ O , D E FORM A P A R C E LA D A , DE M EDICAM ENTO S B ÁSICO S, PSICO TRÓ PICO S 
E  ESP E C IA LIZA D O S, PARA A TEN D ER  A S  N EC ESS ID A D ES  DA SEC R E T A R IA  DE SA Ú D E DO 
M UNICÍPIO D E C A JA Z E IR A S  -  PB. Abertura da sessão publica: 10:00 horas do dia 12 de Março de 
2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidia
riamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 5.450/05; Decreto 
Federal n° 6.204/07; Decreto Municipal n° 049/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3531-2534. E-mail: cplprcfeituracajazeiras@gmail.com. Edital: https:// 
cajazciras.pb.gov.br/licitacao.php; www.tce.pb.gov.br;www.comprasnet.gov.br.

Cajazeiras - PB, 23 de Fevereiro de 2021 
DENYZE GONSALO FURTADO 

Pregoeira Oficial—
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EXTRATOS |
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: R EG ISTRO  D E PREÇO S PARA A  AQ U ISIÇÃO  D E G EN ERO S A LIM EN T ÍC IO S  HOR- 
T IF R U T  G R A N JE IR O  D EST IN A D O S A  S E C R E T A R IA  D E ED U C A Ç Ã O  DO M U NICÍPIO  DE 
C A JA Z E IR A S  — PB. FUNDAM ENTO LE G A L: Pregão Eletrônico n° 00001/2021. DOTAÇÃO: Re
cursos Próprios do Município de Cajazeiras: xxxx. V IG ÊN C IA : até o final do exercício financeiro de

2021. PARTES CO N TRATAN TES: Prefeitura Municipal de Cajazeiras e: C T  N° 00028/2021 - 23.02.21 
- RO BEN ILSO N  FIRM INO D A  SILV A  - ME - R$ 197.075,00.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CT N° 00063/2019
OBJETO: Contratação de empresa para limpeza urbana, varrição e capinação de ruas e avenidas, coleta e 
transporte de resíduos sólidos, lavagem de feira livre do município de Cajazeiras - PB. FUNDAM ENTO 
LE G A L: Pregão Presencial n° 00036/2018. ADITAM ENTO: Dar continuidade a execução do objeto con
tratado. PARTES CO NTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cajazeiras e: C T  N° 00063/2019 - Nogueira 
Construções e Serviços Ltda - 2o Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSIN A TU RA: 22.02.21

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CT N° 00154/2018
OBJETO: A D ESÃ O  A  ATA D E  R EG ISTR O  D E  PREÇO S DA P R EFEITU R A  M U NICIPAL D E CAM 
PIN A G RAN D E-PB, PARA CO N TRATAÇÃO  D E EM PRESA PARA FO RN ECIM EN TO  D E PASSA
G EN S A É R E A S  N A C IO N A L (ID A  E  VO LTA), COM  T A X A  D E EM BARQ UE, PARA ATEN D ER AO 
G A B IN ETE  DO PREFEITO . FUNDAM ENTO LE G A L: Adesão a Registro de Preço n° AD00001/2018. 
ADITAM EN TO : Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CO N TRATAN TES: 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras e: C T  N° 00154/2018 - Classic Viagens e Turismo - Eireli - EPP - 4o 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSIN A TU RA: 25.02.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Epitácio 
Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, por meio do site B O LS A  D E LIC IT A Ç Õ E S  B R A S IL  - B L L , licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje
tivando contratações futuras, para: Aquisição Parcelada de Medicamentos Injetáveis destinado a atender 
as demandas do Hospital Dr. Hercilio Rodrigues, Farmácia Básica, Programa Melhor em Casa (SAD), 
CA P S c demais setores da secretaria de saúde do município de Areia/PB. Abertura da sessão publica: 
07:00 horas do dia 09 de Marco de 2021. Início da fase de lances: 08:00 horas do dia 09 de Março de 
2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n° 5.450/05; Decreto Federal n° 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas 
asalterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 33621237. E-mail: licita.pmareia@gmail.com. Edital: WWW. 
A R E IA . PB .GO V. BR; www.tce.pb.gov.br; B O LS A  D E L IC IT A Ç Õ E S  B R A S IL  - B LL .
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Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N” 00010/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Epi
tácio Pessoa, SfN  - Centro - Areia - PB, por meio do site B O LS A  D E L IC IT A Ç Õ E S  B R A S IL  - B L L , 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Beiços çbjetivando contratações futuras, para: Aquisição Parcelada de testes rápidos para diagnóstico do 
COVID-W^destinado a Secretaria de Saúde de Areia-PB. Abertura da sessão publica: 15:00 horas do 
dia 09 de Março de 2021. Início da fase de lances: 15:15 horas do dia 09 de Março de 2021. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
n° 5.450/05; Decreto Federal n° 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83)33621237. E-mail: licita.pmareia@gmail.com. Edital: W WW .AREIA.PB.GOV.BR; www. 
tce.pb.gov.br; B O LS A  D E  L IC IT A Ç Õ E S  B R A S IL  - B LL .
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Prefeitura Municipal 
de Santana de Mangueira

r LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

HOM OLOGO o Resultado Final da licitação Tomada de Preços N° 003/2021, cujo objeto é a Contratação 
de veículos, mediante locação, para atender a Secretaria de Saúde e o Gabinete do Prefeito do Município 
de Santana de Mangueira -PB, que AD JU D ICO  em favor dos licitantes: G A B R IE L  D E M EDEIROS 
LIM A N ETO -C P F N° 101.859.674-77, venceu o item 01, no valor global de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 
mil reais); ADM ISSO  C A B O C LO  L E IT E -C P F  N° 798.311.764-72, venceu o item 03, no valor global 
de R$ 33.000,00(trinta e três mil reais) a empresa C A TIN G U EIR A  M U LTIM A RCAS CO M ERCIO  
D E V E ÍC U LO S  E  LO C A D O R A  LTD A-CN PJ N° 05.293.325/0001-23, venceu o item 04, no valor 
global de R$77.000,00(setenta e sete mil reais) e D O U G LAS L E IT E  D E ARAÚ JO  E IR ELI-C N P J N°
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